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[bookmark: _GoBack]ATA DA 925ª (NOVECENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA) E 50ª (QUINQUAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 20ª (VIGÉSIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS, REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025. Ao décimo quinto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/12/2025), às 14h19min, nas dependências do Plenário “Deputado Sebastião Borba”, realizou-se a 925ª (NOVECENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA) e 50ª (QUINQUAGÉSIMA) Sessão Ordinária da 20ª (Vigésima) Legislatura, Sob a presidência do vereador Assis Moura, vice-presidente vereador Branquinho, primeiro secretário, vereador Netinho do Povo. Sob a proteção de DEUS e havendo quórum legal, o Excelentíssimo Presidente declarou aberta a sessão, que contou com a presença dos seguintes vereadores ADÃO PEDREIRO, AMANDA FRAGA, EULIENE RESPLANDES, GHISLEY MARTINS, MARIA BALA, NÚBIO GOMES, PAULINHO CAVALCANTE e THAYNARA SOUSA. Em seguida, o Presidente convidou o vice-presidente para realizar a leitura do texto bíblico. Após a leitura, o Presidente solicitou que o primeiro secretário procedesse à leitura da ata da sessão anterior. A vereadora Euliene Resplandes solicita a dispensa da leitura da ata. Aprovado. Em seguida, o primeiro secretário fez a leitura das matérias protocoladas para a sessão. Matérias do Expediente: Não há. Matérias do Executivo: Projeto de Lei nº 014/2025; Projeto de Lei nº 015/2025; Projeto de Lei nº 016/2025. Matérias do Legislativo: Pareceres conjuntos das Comissões de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final (CCLJRF) e da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Fiscalização e Controle (CFOTFC). Após a leituras das matérias o Presidente declarou aberto o GRANDE EXPEDIENTE. Pela ordem, o vereador Netinho do Povo manifestou preocupação com os Projetos de Lei nº 015/2025 e nº 016/2025, especialmente quanto à proposta de remanejamento orçamentário de até 80%, classificando o percentual como excessivo, ao compará-lo com o adotado em outros municípios, defendendo que percentuais elevados representam risco e afrontam os princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal. Destacou que tal margem compromete a transparência e enfraquece o papel fiscalizador do Poder Legislativo, ao permitir alterações orçamentárias por decreto, sem debate com a Câmara ou participação popular. Denunciou, ainda, o atraso no encaminhamento das peças orçamentárias — PPA, LDO e LOA —, protocoladas com mais de setenta dias de atraso e com volumosa documentação, sem tempo hábil para análise, entendendo tal prática como tentativa de inviabilizar debates e apresentação de emendas. Pela ordem, o vereador Assis Moura destacou que os resultados alcançados são fruto do esforço coletivo de todos que compõem o Poder Legislativo, desde a Presidência até cada servidor. Registrou que o Presidente da Casa foi agraciado com o Troféu Presidente Destaque – Amigo Nacional e que a Câmara Municipal recebeu o Selo Diamante do Tribunal de Contas, ressaltando que tais reconhecimentos pertencem a todos os servidores, independentemente da função exercida. Na oportunidade, desejou a todos um Feliz Natal e um próspero Ano Novo, defendeu a liberdade de voto dos parlamentares e afirmou pautar sua atuação pelo diálogo e pela defesa dos interesses da população. Pela ordem, a vereadora Amanda Fraga afirmou que o exercício legislativo se encerra com o dever cumprido, pautado pela responsabilidade, sabedoria, respeito e estudo prévio dos projetos e requerimentos apreciados, ressaltando que não há espaço para barganhas na atual legislatura. Manifestou preocupação quanto aos procedimentos adotados no âmbito das comissões permanentes, informando que, por vezes, assinou documentos sem ter participado das respectivas reuniões ou sem conhecimento prévio das matérias discutidas. Declarou que não mais subscreverá documentos sem a devida participação nos debates, enfatizando que sua atuação deve se dar mediante estudo e discussão das matérias, podendo se retirar das comissões caso não seja garantida sua efetiva participação. Em aparte, o vereador Netinho do Povo agradeceu a vereadora pelas reflexões apresentadas, esclarecendo que suas referências anteriores às gestões passadas diziam respeito à forma de posicionamento adotada em administrações anteriores. Destacou perceber diferença na condução da atual gestão municipal e afirmou que, embora não integre comissões permanentes, procura se inteirar de todas as matérias que tramitam na Casa, ressaltando que não assina nem aprova proposições sem prévio conhecimento do conteúdo. Pela ordem, o vereador Branquinho manifestou críticas quanto à execução das políticas públicas, apontando lentidão e baixa efetividade em áreas como educação, saúde, assistência social, geração de emprego e renda, turismo, esporte e agricultura, destacando a insuficiência de ações voltadas aos produtores rurais. Registrou que o orçamento público não produziu os resultados esperados no exercício em curso nem no planejamento para o exercício seguinte. Reconheceu a importância das obras de pavimentação asfáltica, esclarecendo que os recursos utilizados são oriundos de emendas e programas federais. Ao tratar do debate orçamentário, parabenizou o vereador Netinho do Povo pelas colocações, informou ter apresentado emenda propondo percentuais distintos de remanejamento, defendendo que o Executivo poderia atuar entre 30% e 50%, e afirmou respeitar a decisão da maioria e o entendimento final do Plenário. Pela ordem, o vereador Ghisley Martins desejou a todos um Feliz Natal e um Próspero Ano Novo. Elogiou a seriedade da Prefeita na condução da gestão orçamentária, ressaltando que recursos oriundos de emendas parlamentares, bem como verbas estaduais e federais, vêm sendo aplicados em benefício da comunidade. Defendeu a manutenção do percentual de 80% para a execução orçamentária do Poder Executivo, conforme adotado no exercício anterior, reconhecendo a existência de morosidade em períodos passados, mas destacando o fortalecimento da fiscalização do Executivo, especialmente nos processos licitatórios. Pela ordem, o vereador Núbio Gomes, na condição de líder da gestão da Prefeita Camila Fernandes, solicitou compreensão quanto à manutenção do percentual de suplementação orçamentária, afirmando que eventual redução demandaria esclarecimentos à população. Recordou suplementação aprovada em legislatura anterior para enfrentamento da pandemia da COVID-19 e reafirmou o dever constitucional do Legislativo de fiscalizar a aplicação dos recursos públicos, declarando confiar na transparência e na seriedade da atual gestão municipal. Pela ordem, o vereador Adão Pedreiro cumprimentou os parlamentares, servidores e o público presente, pediu desculpas por sua ausência na confraternização da Câmara em razão de compromisso previamente assumido e parabenizou a Mesa Diretora pela organização do evento. Desejou Feliz Natal e próspero Ano Novo a todos e manifestou preocupação com o cenário nacional, especialmente quanto ao aumento da violência e à conjuntura política. Ao abordar o orçamento anual, declarou discordar da redução do percentual de suplementação orçamentária do Executivo. Pela ordem, a vereadora Thaynara Sousa afirmou que sua atuação parlamentar foi pautada pela coerência, esclarecendo que não se posiciona contra a gestão municipal, mas defende uma administração baseada em planejamento, transparência e respeito ao município. Apontou a falta de planejamento e a inércia administrativa como entraves, citando a não utilização tempestiva de emenda no valor de R$ 1.000.000,00. Informou ter apresentado relatório defendendo o percentual de 50%, fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e reafirmou que a Câmara exerce, além da fiscalização, papel de apoio à gestão e diálogo constante com a comunidade. Pela ordem, a vereadora Euliene Resplandes, na condição de Presidente de Comissão, declarou orgulho das deliberações realizadas e defendeu a aprovação do percentual de 50% para o remanejamento orçamentário, entendendo tratar-se de medida responsável, legal e que não causa prejuízos ao funcionamento do Poder Executivo, lembrando que no exercício de 2024 o percentual autorizado foi de 25%. Destacou a importância do planejamento e da fiscalização, citando a Constituição Federal e a Lei nº 4.320/64, e registrou estranheza quanto à pressão externa recebida sobre o tema. Pela ordem, a vereadora Maria Bala declarou que exercerá seu direito de voto de forma independente, informando que votará favoravelmente ao percentual de 80% de remanejamento orçamentário, respeitando os posicionamentos divergentes e o parecer das comissões. Ressaltou que a atuação do vereador vai além de legislar e fiscalizar, devendo também atender às necessidades da população. Reafirmou sua independência na condução do mandato e pediu desculpas caso tenha ofendido algum colega. Pela ordem, o vereador Paulinho Cavalcante informou que, atendendo à solicitação do vereador Netinho do Povo, foi repassada a informação de que há disponibilidade de recursos no valor de R$ 1.096.595,67 destinados à implantação de placas solares no município. Parabenizou o Presidente pela organização da confraternização realizada e expressou a expectativa de que o ano de 2026 seja ainda melhor para a população de Miracema do Tocantins, registrando que as contas referentes aos três primeiros anos da gestão municipal serão encaminhadas aos órgãos competentes para apreciação. ENCERRADO O GRANDE EXPEDIENTE, o Presidente declarou aberta a Ordem do Dia, colocando as matérias em discussão e votação, sendo o Projeto de Lei nº 014/2025 aprovado em 1º turno, por unanimidade; Parecer conjunto das Comissões de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final (CCLJRF) e de Finanças, Orçamento, Tributação, Fiscalização e Controle (CFOTFC), referente à Emenda Modificativa ao art. 6º do Projeto de Lei 015/2025, REJEITADO, com os VOTOS CONTRÁRIOS dos Vereadores Adão Pedreiro, Branquinho, Ghisley Martins, Núbio Gomes, Paulinho Cavalcante, e das Vereadoras Maria Bala e Amanda Fraga; Emenda Aditiva; ao Art. 06º do Projeto de Lei 015/2025. APROVADO por UNANIMIDADE;  Projeto de Lei nº 015/2025 aprovado em 1º turno por unanimidade com emenda aditiva; Parecer conjunto das Comissões de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final (CCLJRF) e de Finanças, Orçamento, Tributação, Fiscalização e Controle (CFOTFC), referente à Emenda Modificativa ao art. 6º c) do Projeto de Lei 016/2025, REJEITADO, com os VOTOS CONTRÁRIOS dos Vereadores Núbio Gomes, Adão Pedreiro, Paulinho Cavalcante, Ghisley Martins e Branquinho, e das Vereadoras Maria Bala e Amanda Fraga;  Projeto de Lei nº 016/2025, APROVADO por UNANIMIDADE, sem emendas em 1º Turno. As matérias serão encaminhadas à Secretaria-Geral para as devidas providências; não havendo mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente sessão às 16h21min, e, para constar, eu, Netinho do Povo, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Vereadores que compareceram à sessão, no Plenário “Deputado Sebastião Borba”, da Câmara Municipal de Miracema do Tocantins, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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